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EDITAL DE DISPENSA Nº 6/2026 
(Art. 75, Inc. II, da Lei 14.133/2021 e Decreto Federal nº 11.871/2023) LICITAÇÃO PARA 

AMPLA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS PROCESSO Nº 151/2026 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS,PARÁ/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Rui Barbosa,  nº 001, Centro, CEP 68565.000, nesta cidade, 

inscrito no C.N.P.J. sob o n. º 18.254.512/0001-40, por intermédio da Divisão de Compras e Licitações, torna 

público que, realizará processo de Dispensa de Valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 

termos Art. 75 da Lei 14.133/2021 de 02/05/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os 

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 

 DOCUMENTAÇÃO: 

Dia 18/03/2026, as 08h00min. 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

 PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

LINK DO EDITAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
 

https:/santamariadasbarreiras.pa.gov.br 
 

1 – DO OBJETO: - Constitui objeto desta dispensa de valor a contratação de empresa para fornecimento de 
Telhas Isotermicas – Zinco - Izopor   . 

- Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

A. TERMO DE REFERENCIA 

B. MODELO DE PROSTA 

C. MINUTA DE CONTRATO/INSTRUMENTO SUBSTITUIDO ( art. 95, da Lei nº 

14.133/2021) 

  
2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação são oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

Unidade: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação: 12.361.1203.2-084 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Naturezas Fonte (CO) / Descrição da Natureza 

3.3.90.30.00.00 - 500(1001) - Material de Consumo 900.000,00 900.000,00 

 

http://www.santamariadasbarreiras@smb.pa.gov.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3 – DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - O valor global máximo estimado para contratação será de R$ 29.960,00 -  (vinte e nove mil, novecentos 

e sessenta reais), conforme previsto no Termo de Referência em anexo. 

4 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente Despensa de Licitação ficará aberta por um período de 3 (três) dias úteis, a partir da 

data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ fazendo referência a DISPENSA Nº 6/2026. devidamente 

identificado.  

 
4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

4.1.1.2 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor onde se identifiquem os sócios 

com poder de gerência/administração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

4.1.1.3 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

4.1.1.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
4.1.2. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E ECONÔMICO FINANCEIRA 

4.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

4.1.2.2 - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa que abrange inclusive a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

4.1.2.3 - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de negativa com a Fazenda 

Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade; 

4.1.2.4 - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de negativa com a Fazenda 

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade; 
4.1.2.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

4.1.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas com a Justiça do Trabalho (CNDT). 

4.1.3. Proposta de Preço/Cotação: 
4.1.3.1 - A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital. 

4.1.3.2 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.1.3.3 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 
5 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis da liquidação, nos termos do inciso I do art. 40 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação. 

 

http://www.santamariadasbarreiras@smb.pa.gov.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

6.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo 

único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

6.5. Aplica-se ao presente Edital o Art. 4º da Lei nº 14.133/2021, as disposições constantes dos arts. 42 

a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Santa Maria das Barreiras, Pará, 12 de março   de 2026. 

 

 

 

 

Márcio Neiva 

Pregoeiro 

Portaria nº 25/2025  

 

 

 

 

 

Katianne Penha Evangelista da Silva 

Dirigente Municipal de Educação 

CPF nº 770.100.862-49 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.santamariadasbarreiras@smb.pa.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOA destinado a aquisição de telhas isotermicas – Zinco – Isopor  /  

para Secretaria de Municipal de Educação/  e Fundo  Municipal de Educação, Dispensa 

Eletrônica nº 006/2026, processo nº  151/2026. 

 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

a.        1.0 TELHA ISOTERMICA – ZINCO – IZOPOR  

 

  

b. VALORES DE REFERENCIA:  

 

ITEM 

DESCRIÇÃO UND Qtd 

VALOR 

REFEREN

CIA 

1 

TELHA ISOTERMICA – ZINCO + ISOPOR 

mt 400 

 

 

 

 

R$ 74,90 

 

2. FORMA, LOCAL E PRAZOS DE EXECUÇÃO 

Aquisição por nota de empenho, ordem do compra a pronta entrega.   

A Contratada é a única responsável pela entrega no endereço definido na ordem de 

aqusição, mediante atesto no documento de atesto quanto a quantidade, e especificações do 

objeto.  Prazo de Entrega 02(dias) após homolagação e recebimento da ordem de 

compra/aqusição.   

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Porcesso eletrônico de dispensa de licitação, Funtamental Legal, Art. 75 Inciso II, Lei nº 

14.133/2021: portaldecompraspublicas.com.br.  

 

4. GESTÃO DO CONTRATO 

O Gestor do contrato designada o   Sr.    :  Hipollyto Kapristano Amorim Silva de Oliveira,  

PORTARIA- Nº 011/GABSEC-SEMEC/2025, para exercer a função de Fiscal de Contrato, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Educação no município de Santa Maria das Barreiras.   

5. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em até 07 (sete) dias, da entrega das Notas Fiscais/Faturas, 

o que se dará após a efetiva conferência por parte do Órgão requisitante. 

http://www.santamariadasbarreiras@smb.pa.gov.br
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Todo e qualquer pagamento devido pela CONTRATANTE será efetuado 

EXCLUSIVAMENTE através de depósito em conta corrente, devendo, portanto, as interessadas 

informar banco, agência e nº de conta em sua proposta. 

6. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados do Fundo Municipal de Assistência Social/ e Fundo Municipal de Criança e 

Adoleecente.  

7.1. Fonte do recurso 

8. Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

9. Unidade: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

10. Ação: 12.361.1203.2-084 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

11. Naturezas Fonte (CO) / Descrição da Natureza 

12. 3.3.90.30.00.00 - 500(1001) - Material de Consumo 900.000,00 900.000,00 

 

 

 

 

Santa Maria das Barreiras, PA,  12 de março  de 2026 

 

 

Márcio Neiva 

Pregoeiro 

Portaria nº 25/2025  

 

 

 

 

 

Katianne Penha Evangelista da Silva 

Dirigente Municipal de Educação 

CPF nº 770.100.862-49 

 

 

 

 

http://www.santamariadasbarreiras@smb.pa.gov.br
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA Nº 6/2026 

(ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021) 

 

Objeto: a contratação de empresa para fornecimento de licença de uso de software para o 

Departamento de Assistência Social. 

Apresentamos nossa proposta de preços abaixo, conforme estabelecido No Edital. PROPOSTA: 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1 400 Metr

o  

TELHA ISOTERMICA: ZINCO  + 

ISOPOR 

und 100 

 

 

 

 

 

Valor Global da Proposta: R$ 0,00 (xxxx) Validade da Proposta: 60 dias 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada; 

Local,         e        de       2026. 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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MINUTA DE CONTRATO CONTRATO Nº XX/2026 

REFERENTE A DISPENSA N.º 6/2026 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO/INSTRUMENTO SUBSTITUIDO ( art. 95, da Lei nº 

14.133/2021) 

 

http://www.santamariadasbarreiras@smb.pa.gov.br
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